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PORTARIA N° 421/2025 – GAB, DE 29 DE SETEMBRO
DE 2025.

XXXG30G6DWUX143M71759163749ERWR9OGOL

“NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE FISCAL DE CONTRATOS
DE OBRAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA – MA.”
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR, FERNANDO DE LUCENA MOREIRA, inscrito no
CPF sob o nº 059.048.523-71, para exercer o cargo de Fiscal de
Contratos de Obras na Secretaria Municipal de Educação - SEMED do
Município de Barra do Corda, do Estado do Maranhão.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos desde aos dias dezoito de agosto de dois mil e vinte e cinco,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão, aos dias vinte e nove de setembro de dois mil e vinte e
cinco.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se.
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito do município de Barra do Corda – MA

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Código Identificador: G30G6DWUX143M71759163749ERWR9OGOL

DECRETO Nº 210, DE 28 DE SETEMBRO DE 2025.
XXXIDJYYCI7T14W7H1759168683RAUEPZH0A

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, EM
RAZÃO DO FALECIMENTO DO PROFESSOR KENNEDY
GONÇALVES DOS SANTOS, GESTOR GERAL DA E.T.I DEUSDEDITH
CORTEZ VIEIRA DA SILVA.
O Prefeito RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, do Município de Barra
do Corda/MA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o falecimento do Professor Kennedy Gonçalves dos
Santos, que em vida exerceu com dedicação e zelo o cargo de Gestor
Geral da E.T.I Deusdedith Cortez Vieira da Silva, prestando relevantes
serviços à educação do Município de Barra do Corda;
CONSIDERANDO o profundo pesar da comunidade escolar, familiares,
amigos e da sociedade barracordense diante desta irreparável perda;
CONSIDERANDO a necessidade de prestar justa homenagem póstuma
a quem tanto contribuiu para o desenvolvimento educacional do
Município;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado LUTO OFICIAL no Município de Barra do Corda,
por 03 (três) dias, em sinal de pesar pelo falecimento do Professor
Kennedy Gonçalves dos Santos, ilustre servidor público que exerceu
com dedicação e compromisso o cargo de Gestor Geral da E.T.I
Deusdedith Cortez Vieira da Silva, deixando legado de relevantes
serviços prestados à educação e à comunidade barracordense.
Art. 2º Durante o período de luto oficial, a Bandeira Municipal
permanecerá hasteada a meio-mastro em todos os órgãos e repartições
públicas municipais.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão, aos
dias vinte e oito de setembro de dois mil e vinte e cinco.
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito do município de Barra do Corda – MA
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